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LEI N.º 1.371 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n.º 1.346, de 
26 de maio de 2023 e dá outras providências. 

 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso I do artigo 48 da 

Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1o O art. 1º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1.346, 

de 26 de maio de 2023, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 Art. 1o Nos termos do inciso X 
do art. 37 da Constituição Federal de 
1988, fica estabelecida a Revisão 
Geral Anual da remuneração e dos  

 

subsídios dos servidores públicos 
efetivos e comissionados do Município 

de Fátima do Sul, na forma e no 
percentual estabelecido neste artigo: 

 I – os servidores com 
vencimentos até o valor de R$ 
1.320,00 (mil trezentos e vinte reais) 
terão os seus vencimentos 
equiparados ao valor do novo Salário 
Mínimo Nacional, de R$ 1.412,00 (mil 

quatrocentos e doze reais); 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei 

correção à conta das dotações consignadas nas leis 

orçamentárias. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a partir de 1º de 

janeiro de 2024. 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 21 de   Fevereiro de 

2024. 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 



DECRETO 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 121 DE 21 DE 

FEVEREIRO DE 2024 

 

“Dispõe sobre alteração do art. 4º da   Lei n º 1.111 de 

27 de fevereiro de 2013 e dá outras providências.” 

 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso I do artigo 48 da 

Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. O art. 4º da Lei n º 1.111 de 27 de 

fevereiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 4º. As contratações serão feitas por 

tempo determinado, observado o prazo 

de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado 

por igual período, de acordo com a 

necessidade da Administração, desde que 

não ultrapasse o prazo máximo de dois 

anos. 

 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 21 de Fevereiro de 

2024. 

 

 
ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº. 026 /GP/24 DE 20 DE 

FEVEREIRODE 2024 

Nomeia Membros do Comitê Gestor Municipal do 

Programa Criança Feliz do Município de Fátima do Sul 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL, MS, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso VII, do artigo 48 da Lei Orgânica do Município 

de Fátima do Sul, 

CONSIDERANDO a necessidade de 

substituir os membros do Comitê Gestor do Programa 

Criança Feliz, considerando que o mandato dos 

membros expirou em Março de 2023, conforme 

decreto 047/GP/21 de 24 de Março de 2021.  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. O COMITÊ GESTOR DO 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, de Fátima do Sul/MS, 

passa a vigorar com a seguinte composição: 

 

I - Representando a Secretaria Municipal de  

Assistência Social: 

Titular: Gabrielly Bairros Santos 

Suplente: Joana Maria de Castro Souza 

 

II – Representando Secretaria Municipal  de 

higiene e saúde pública:   

Titular: Aline Alves Diniz Amaral 

Suplente: Maria Aparecida Alves de Souza 

 

III - Secretaria Municipal de educação, esportes, 

cultura e turismo: 

Titular: Camila Oliveira Ferreira 

Suplente: Evanilda Bezerra da Rocha 

 

 



PORTARIAS 
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IV – Representando o Conselho Municipal dos 

direitos da criança do adolescente - CMDCA: 

Titular: Priscila Araújo de Freitas 

Suplente Meiryslaine Guirandelli de Alburqueque da 

Silva 

 

V – Representando o Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS 

Titular: Rafaella Ciriaco Cerqueira 

Suplente: Renato Pereira 

 

VI - Representante da Pastoral da Criança: 

Titular:  Cindi Cristina Rocha Acosta 

Suplente: Maria Aparecida Diniz Chagas 

 

Art. 2º. O mandato dos membros do 

Comitê, titulares e Suplentes, será de 02 (dois) anos, 

permitindo uma única recondução, não sendo 

remunerado. 

 

Art. 3º.  A Coordenação do Comitê 

Gestor Municipal do Programa Criança Feliz será 

exercida pelo Representante da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, que prestará apoio 

administrativo e providenciará os meios necessários à 

execução de suas atividades. 

 

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor a 

data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições contrarias prevista no decreto nº086 de 

04 de setembro de 2023. 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 20 de fevereiro de 

2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 051/2024, DE 16 DE FEVEREIRO 

DE 2024 

Cancela cessão de permuta da Servidora que 

menciona e dá outras Providencias. 

               

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,    

              Considerando a Portaria nº. 016/2024 de 

11.01.2024, publicada em 01.02.2024 na edição nº. 

1.005, que autorizou cessão em permuta a servidora 

pública municipal do quadro efetivos Srª.: KAROLINA 

DE JESUS MONTEIRO, ocupante do cargo de Professor 

de Educação Infantil 40 (quarenta) horas, matrícula 

nº. 3044/01 do Município de Fátima do Sul – MS, em 

permuta com a Srª.: ÉRICA PEREIRA CAMARGO, 

Professor de Educação Infantil 20 (vinte) horas, 

matrícula  114771623-4,  do Município de Dourados – 

MS, 

R E S O L V E: 

Art.1º-  Cancelar por pedido a cessão da servidora 

pública municipal do quadro efetivos Srª.: KAROLINA 

DE JESUS MONTEIRO, ocupante do cargo de Professor 

de Educação Infantil 40 (quarenta) horas, matrícula 

nº. 3044/01 do Município de Fátima do Sul – MS, no 

período Matutino, em permuta com a servidora 

pública municipal do quadro efetivos Srª.: ÉRICA 

PEREIRA CAMARGO, Professor de Educação Infantil 20 

(vinte) horas do quadro efetivos, matrícula nº. 

114771623-4, do Município de Dourados – MS, 
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Art.2º-   Esta portaria entra em vigor  na  data de sua 
Publicação e ou/afixação  com efeito retroativo à 
15.02.2024. 

 
 

                  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos dezesseis dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro             

(16.02.2024).  

 

ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº. 055/2024 DE 19 DE FEVEREIRO 

DE 2024 

Interrompe Licença concedida a servidora que 

menciona e dá outras providencias. 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,   

R E S O L V E: 

Art.1º.  INTERROMPER, o período  de  Licença  para  

Trato  de Interesse Particular (T.I.P) concedida ao 

servidor Público Municipal do quadro efetivos Srº.: 

JULIO CESAR SECATTO, ocupante do Cargo de 

Agente Comunitário de Saúde, Símbolo – SES-917, 

concedida através da Portaria nº. 021/2024 de 

15.01.2024, nos termos do § 1º do Artigo 182 da Lei 

Complementar nº. 006 de 03 de Setembro de 1.990.  

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e/afixação, 

Com efeito retroativo à 16.02.2024.  

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL - MS, aos dezenove dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro 

(19.02.2024 ).  

 

ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº. 053/2024, DE 19 DE FEVEREIRO 

Autoriza Cedência com permuta a Servidora que 

menciona e dá outras providências. 

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso das atribuições que lhe confere os 

incisos VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 

Município: 

R E S O L V E: 

Art.10- AUTORIZAR, Cedência a Servidora Pública 

Municipal do quadro efetivos Srª.: JANAINA 

SANTANA DA SILVA, ocupante do Cargo de 

Professor de Educação Infantil, Símbolo - MAG-1020, 

20 (vinte) horas, Símbolo - MAG-1020, Matricula n°. 

3050/01, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Esporotes, Cultura e Turismo - SEMECT. 

da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS, para 

prestar serviços no Município de Dourados - MS, com 

ônus para a origem. 

Parágrafo Único. A cedência da servidora 

mencionada no caput deste artigo fica condicionada a 

cedência em permuta com a servidora Pública Srª.: 

KELLY REGINA LIMA CHAVES, Matrícula n°. 

114767248-11, ocupante do Cargo efetivo de 

Professor de Educação Infantil, 20 (vinte) horas, para 

prestar serviços no Município de Fátima do Sul MS, 

com ônus para origem em conformidade com o 

Processo Administrativo nº. 4141/2023/DRH/SEMAD 

e Ofício n°. 037/2024/DRH/SEMAD. 

Art.2°-    A cedência autorizada no artigo anterior se 

dará no período de.: 01.01.2024 à 31.12.2024, 

podendo ser renovada, caso haja manifestação de 

interesse entre as partes. 

Art.3°-   Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e ou/afixação, com efeito retroativo à 

01.01.2024. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL- MS, aos dezenove  dias do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro 

(19.02.2024) 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº. 054/2024 DE 19 DE FEVEREIRO 

DE 2024 

Autoriza Cedência com permuta a Servidora que 

menciona e dá outras providências. 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere os incisos 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município: 

R E S O L V E: 

Art.10-   AUTORIZAR, cedência, a Servidora Pública 

Municipal do quadro efetivos Srª.: JAKELINE DOS 

SANTOS COSTA, Matrícula n°. 309801, ocupante do 

Cargo de Assistente Social,  Símbolo - TNS-403, 30 

(trinta) horas, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social – S.A.S da Prefeitura Municipal de 

Fátima do Sul - MS, para prestar serviços no 

Município de Dourados - MS, com ônus para a origem 

Parágrafo Único. A cedência da servidora 

mencionada no caput deste artigo fica condicionada a             

cedência, em permuta, com as Servidora Pública 

Municipal Srª.: ROSANA ALVES, Matricula funcional 

n°. 114773515-1, ocupante do cargo de Assistente 

Social 30 (trinta) horas, do Município de Dourados-

MS, para prestar serviços no Município de Fátima do 

Sul – MS, com ônus para origem em conformidade 

com o ofício n°. 924/2023/DRH/SEMAD. 

Art.2°-  A cedência autorizada no artigo anterior se 

dará no período de.: 01.01.2024 à 31.12.2024, 

podendo ser renovada, caso haja manifestação de 

interesse entre as partes. 

Art.3°-   Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e ou afixação, com efeito retroativo à 

01.01.2024. 

 

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL- MS, aos dezenove  dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro 

(19.02.2024) 

 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº. 057/2024 DE 20 DE FEVEREIRO 

DE 2024 

Dispõe sobre Averbação de tempo de Contribuição 

para fins de aposentadoria e dá outras providências. 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VIIe IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,   

R E S O L V E: 

Art.1º- AVERBAR, o Tempo de Contribuição requerido 

pelo Servidor Público Municipal do quadro permanente 

Srº.: TITO DE OLIVEIRA ANDRADE, ocupante do 

Cargo de MOTORISTA, Símbolo –  SAX-802, Classe-

C, Referência-22, Lotado na Secretaria Municipal de 

SAÚDE - SESAU, a ser computado para fins de 

aposentadoria e Disponibilidade, nos termos do artigo 

68, Parágrafo Único da Lei Complementar nº.006 de 

03.09.1990, totalizando: 3.132 (três mil, cento e 

trinta e dois) dias, correspondente a: 08 (oito) anos, 

07 (sete) meses e 2 (dois) dias, aproveitado da C.T.C 

Protocolo nº. 12021010.1.00046/23-0, lavrada em.: 

28.11.2023, pelo I.N.S.S, conforme períodos abaixo 

descritos:  

a) 03 (três) anos, 01 (mês) meses e 

00 (zero) dia, correspondente ao 
período de: 07.02.1983 à 
06.03.1986, prestados ao 
Empregador:  VIAÇÃO CRUZEIRO 
DO SUL.  

 

b) 02 (dois) anos, 00 (zero) mês e 01 
(um) dia, correspondente ao período 
de:   18.11.1987 à 18.11.1989, 
prestados ao Empregador: 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 

RURAIS DE FÁTIMA DO SUL. 
 

c) 01 (um) ano, 00 (zero) mês e 04 
(quatro) dias, correspondente ao 

período de: 25.05.1990 à 
28.05.1991, prestados ao 
Empregador: MUNICÍPIO DE FÁTIMA 

DO SUL – MS. 
 

d) 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 
27 (vinte e sete) dias, 
correspondente ao período de: 
28.05.1991 à 25.11.1993, 
prestados ao Empregador: 

MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL – 
MS. 

 

 
 

 



LICITAÇÃO 
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Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e/ou afixação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos vinte dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro 

(20.02.2024). 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº. 059/2024 DE 21 DE FEVEREIRO 

DE 2024. 

 

Nomeia e designa a Servidora que menciona e dá 

outras providências. 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado do Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere os incisos 

VII e IX do artigo 48 da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  NOMEAR, a Srª NATALIA BETINI 

FARIAS, para ocupar o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR DE SECRETARIA Símbolo - DAS 103, 

com vaga constante no quadro I, do anexo I, da Lei 

Complementar nº. 033/A de 25 de setembro de 2001 

e suas alterações. 

Art. 2º. Fica a servidora designada para responder 

pela coordenação do CREAS. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 21 de fevereiro de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2024 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 002/2024 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS; 

REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER 

MARIA AMÉLIA L. R. ALVES – REGIONAL DE FÁTIMA 

DO SUL 

 

OBJETO: A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FINANCEIROS PARA A REDE FEMININA DE COMBATE 

AO CÂNCER APLICAR NA AQUISIÇÃO MENSAL DE 

COMBUSTÍVEIS BEM COMO NA COBERTURA DE 

PAGAMENTO DAS DESPESAS DECORRENTES DA 

CONTRATAÇÃO DE MOTORISTA E DE SEUS 

RESPECTIVOS ENCARGOS SOCIAIS (FÉRIAS/13º 

SALÁRIO/INSS/FGTS), BEM ASSIM A MANUTENÇÃO 

DO VEÍCULO (PNEU, PEÇAS E SERVIÇOS) E AS 

DESPESAS DE IPVA E LICENCIAMENTO, E AINDA A 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES, ATENDENDO ÀS PESSOAS CARENTES 

COM CÂNCER DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL. 

VALOR ESTIMADO: R$ 110.000,00 (cento e dez 

mil reais) a serem transferidos de acordo com o Plano 

de Trabalho. 

DOTAÇÃO: A despesa decorrente do Termo de 

Convênio correrá à conta do seguinte 

Projeto/Atividade: 10.301.0016.2.052  MANUTENÇÃO 

DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 26 

3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0002 Subvenções 

Sociais. 

FUNDAMENTAÇÃO: O Presente Termo de Fomento 

com amparo legal no art. nº 42 da Lei Federal nº 

13.019/2014, c/c o artigo  199, § 1º, da Constituição 

Federal de 1988, e, na Lei Federal nº 14.133/21. 

VIGÊNCIA: 30 de dezembro de 2024. 

 

DATA: 21/02/2024. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Marli Morais Rodrigues, Presidente da REDE 

FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER e as 

testemunhas: Marcelo Figueiredo de Almeida e 

Rodrigo Silva Garib. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 

TERMO DE FOMENTO Nº 002/2024 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado do Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhes são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município: e, 

CONSIDERANDO o disposto na alínea “g” do inciso V 

do artigo nº 35, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014; 

RESOLVE: 

DESIGNAR a Servidora LUDELÇA DORNELES DOS 

SANTOS, ocupante do cargo de Secretária Municipal 

de Saúde e Higiene Pública, como GESTORA DA 

PARCERIA formalizada através do Termo de Fomento 

de nº 002/2024, entre o MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO 

SUL, MS e a Organização da Sociedade Civil REDE 

FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER MARIA AMÉLIA 

L. R. ALVES – REGIONAL DE FÁTIMA DO SUL. 

COMPETE à Gestora de Parceria acompanhar e 

fiscalizar a execução da parceria, observado o 

disposto no artigo nº 64 da Lei Federal nº 13.019, de 

31 de julho de 2014. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL, MS, em 21 de fevereiro de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

REPUPLICADO POR INCORREÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2024 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público que se encontra aberta à licitação na 

modalidade Pregão Presencial. 

ONDE SE LÊ:  

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de 

combustíveis (gasolina comum, etanol, óleo diesel 

comum e S10), para abastecimento da frota de 

veículos pequenos, ônibus e motos da Prefeitura 

Municipal de Fátima do Sul/MS, conforme 

especificações descritas no Termo de Referência. 

LEIA SÊ:  

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de 

combustíveis (gasolina comum, etanol, óleo diesel 

comum e S10), para abastecimento da frota de 

veículos e máquinas, e serviços de lavagem de 

veículos pequenos, ônibus e motos da Prefeitura 

Municipal de Fátima do Sul/MS. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta; 

TIPO: Menor Preço Por Item; 

DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a 

proposta e documentação deverão ser entregues às 

08h00min do dia 04/03/2024, na Sala de Reunião 

da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, sito á 

Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do Sul – MS. Sendo 

que os interessados poderão obter o Edital contendo 

as especificações e bases da Licitação no 

Departamento de Licitações, Contratos e Convênios, 

no endereço mencionado. O edital deverá ser 

retirado no local acima informado, através de 

requerimento formalizando o pedido ou 

solicitado via e-mail: 

licitacao@fatimadosul.ms.gov.br.  

       

Fátima do Sul - MS, 20 de fevereiro de 2024. 

 

                                      

   MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - 
MS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2024 
 
 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 
Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna  

 

mailto:licitacao@fatimadosul.ms.gov.br


 
ANO VII n. 1017                 FÁTIMA DO SUL-MS, QUARTA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2024              PÁGINA  8 DE 19

público o resultado da licitação na modalidade Pregão 
Presencial para o Registro de Preços para futura e 
eventual registro de preços para futura aquisição de 

materiais de expediente a serem utilizados pelas 
Secretarias Municipais de Fátima do Sul-MS, 
resultaram no seguinte: a empresa PAPELARIA SAO 
MARCOS LTDA-ME, totalizando os itens com os 
quantitativos ficou com um valor total de R$ 
52.472,19 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e 
setenta e dois reais e dezenove centavos); a empresa 

J. L. CARAIS MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA, 
totalizando os itens com os quantitativos ficou com 
um valor total de R$ 72.641,59 (setenta e dois mil, 
seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e nove 
centavos), a empresa MULTKA COMERCIO LTDA, 
totalizando os itens com os quantitativos ficou com 

um valor total de R$ 6.532,00 (seis mil, quinhentos e 
trinta e dois reais), a empresa MARBA COMERCIAL 
LTDA, totalizando os itens com os quantitativos ficou 
com um valor total de R$ 6.784,20 (seis mil, 
setecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), 
a empresa VANESSA V. A. DA SILVA LTDA, 
totalizando os itens com os quantitativos ficou com 

um valor total de R$ 191,40 (cento e noventa e um 
reais e quarenta centavos), e a empresa MTH 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, totalizando os itens 
com os quantitativos ficou com um valor total de R$ 
42.261,40 (quarenta e dois mil, duzentos e sessenta 
e um reais e quarenta centavos). 
 

 
Fátima do Sul - MS, 15 de fevereiro de 2024. 

 
 

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 
Pregoeiro 

 

 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2024 

Com base nas informações constantes no Processo 

Administrativo nº. 008/2024 referente ao Pregão nº. 
001/2024, que tem como objeto o Registro de Preços 

para futura e eventual registro de preços para futura 
aquisição de materiais de expediente a serem 
utilizados pelas Secretarias Municipais de Fátima do 
Sul-MS, considerando que foram observados os 
termos Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, 
pela Lei Complementar n. º 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e pelo Decreto Municipal n.º. 008/2013, em 

sua atual redação Homologa e Adjudica o 
procedimento licitatório em nome das empresas 
PAPELARIA SAO MARCOS LTDA-ME, no valor total de 
R$ 52.472,19 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e 
setenta e dois reais e dezenove centavos); a empresa 
J. L. CARAIS MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA, no valor 

total de R$ 72.641,59 (setenta e dois mil, seiscentos 

e quarenta e um reais e cinquenta e nove centavos), 
a empresa MULTKA COMERCIO LTDA, no valor total 
de R$ 6.532,00 (seis mil, quinhentos e trinta e dois 

reais), a empresa MARBA COMERCIAL LTDA, no valor 
total de R$ 6.784,20 (seis mil, setecentos e oitenta e 
quatro reais e vinte centavos), a empresa VANESSA 
V. A. DA SILVA LTDA, no valor total de R$ 191,40 
(cento e noventa e um reais e quarenta centavos), e 
a empresa MTH COMERCIO E SERVICOS LTDA, no 
valor total de R$ 42.261,40 (quarenta e dois mil, 

duzentos e sessenta e um reais e quarenta centavos). 
 

Fátima do Sul, MS, em 15 de fevereiro de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
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